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9 de junho de 2022 
CONSTRUÇÃO: OBRAS LICENCIADAS E CONCLUÍDAS 

1º trimestre de 2022 

 

LICENCIAMENTO DE EDIFÍCIOS COM PEQUENO CRESCIMENTO HOMÓLOGO, MAS A UM NÍVEL 

SIGNIFICATIVAMENTE SUPERIOR AO OBSERVADO ANTES DA PANDEMIA 

 

No 1º trimestre de 2022 foram licenciados 6,8 mil edifícios, +0,6% que no mesmo trimestre do ano anterior  

(-3,3% no 4º trimestre de 2021) e +7,1% que no 1º trimestre de 2019. Os edifícios licenciados em construções novas 

cresceram 4,1% (+1,2% no 4º trimestre de 2021), correspondendo a um nível 16,5% superior ao observado no 1º 

trimestre de 2019. O licenciamento para reabilitação diminuiu 9,1% (-11,4% no 4º trimestre de 2021), 

correspondendo a um decréscimo de 14,1% relativamente ao 1º trimestre de 2019. Estima-se que tenham sido 

concluídos 3,8 mil edifícios no 1º trimestre de 2022, mais 1,8% que no mesmo período de 2021 (+2,0% no 4º 

trimestre de 2021) e mais 15,2% que no 1º trimestre de 2019. 

Comparativamente com o trimestre anterior, o número de edifícios licenciados cresceu 20,6% (-8,9% no 4º 

trimestre de 2021) e o número de edifícios concluídos reduziu-se em 3,1% (+1,3% no 4º trimestre de 2021). 

Numa análise mensal, salienta-se o decréscimo de 6,5% no licenciamento de edifícios em março de 2022, face ao 

mês homólogo de 2021. Comparando com março de 2019, o número de edifícios licenciados cresceu 19,8%. 

 

Figura 1. Obras licenciadas e concluídas - Variações homólogas trimestrais 

 
 

Fonte: Estatísticas do licenciamento e conclusão de obras 
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1. Obras licenciadas 

No 1º trimestre de 2022, foram licenciados 6,8 mil edifícios em Portugal, +0,6% face ao 1º trimestre de 2021  

(-3,3% no 4º trimestre de 2021). Este valor representa um acréscimo de 7,1% face aos edifícios licenciados no 

1º trimestre de 2019. 

Do total de edifícios licenciados, 76,0% eram construções novas e destas, 82,6% destinavam-se a habitação 

familiar. Os edifícios licenciados para demolição (396 edifícios) corresponderam a 5,8% do total de edifícios 

licenciados no 1º trimestre de 2022.  

As regiões do Norte, Centro e Algarve apresentaram variações homólogas positivas no número total de edifícios 

licenciados (+3,0%, +1,1% e +1,1%, respetivamente). Nas restantes quatro regiões foram observadas variações 

homólogas negativas: -3,8% na Área Metropolitana de Lisboa, -3,1% na Região Autónoma da Madeira, -2,7% no 

Alentejo e -0,9% na Região Autónoma dos Açores.  

O número de edifícios licenciados correspondentes a construções novas cresceu 4,1% quando comparado com 

o 1º trimestre de 2021, enquanto as obras de reabilitação diminuíram 9,1%. Em comparação com o trimestre 

anterior, o licenciamento em construções novas aumentou 21,8% e as obras de reabilitação cresceram 15,3%. 

Face ao 1º trimestre de 2019, o licenciamento para construções novas cresceu 16,5%, enquanto as obras de 

reabilitação diminuíram 14,1%. 

O licenciamento de edifícios para construções novas registou crescimentos, em termos homólogos, em todas 

as regiões do país, com exceção do Alentejo onde se verificou uma variação nula. Os valores relativos mais 

elevados foram observados na Região Autónoma dos Açores (+15,9%) e no Algarve (+13,2%).  

No 1º trimestre de 2022, foram licenciados 8,0 mil fogos em construções novas para habitação familiar. Este 

valor representa um acréscimo de 9,3%, face a igual período de 2021 (-3,9% no 4º trimestre de 2021). Em 

comparação com o 1º trimestre de 2019, os fogos em construções novas aumentaram 24,8%. O Algarve 

assinalou a única variação homóloga negativa de todas as regiões do país (-52,5%). O decréscimo registado nesta 

região ocorre em consequência de um efeito de base, dado que no 1º trimestre de 2021 se verificou o mais alto 

licenciamento de fogos em construções novas para habitação familiar dos últimos cinco trimestres, devido ao 

licenciamento de vários empreendimentos imobiliários no município de Silves.  

A Região Autónoma da Madeira, a Região Autónoma dos Açores e o Alentejo registaram as variações homólogas 

positivas mais elevadas (+63,7%, +32,9% e +32,8%, pela mesma ordem). Para o crescimento mais acentuado 

que se verificou na Região Autónoma da Madeira contribuíram alguns licenciamentos de edifícios no município 

do Funchal, distribuídos pelos três primeiros meses do ano. 

Em Portugal, no 1º trimestre de 2022, a área total licenciada aumentou 3,6% em termos homólogos (-5,9% no 

4º trimestre de 2021). As regiões do Algarve e do Centro observaram variações negativas nesta variável (-48,7% 

e -3,0%, respetivamente). Todas as restantes regiões verificaram um aumento neste indicador, evidenciando-

se a Região Autónoma da Madeira (+50,9%) e a Região Autónoma dos Açores (+40,7%). O aumento observado 

na Região Autónoma da Madeira é principalmente justificado pelo crescimento do número de fogos licenciados 

em construções novas para habitação familiar.  
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Numa análise por variável, a região Norte continua a destacar-se com o maior contributo em todos os 

indicadores, sendo responsável por 40,2% dos edifícios licenciados, 42,7% dos edifícios licenciados para 

reabilitação e 47,4% dos fogos licenciados em construções novas para habitação familiar.  

Figura 2. Edifícios e fogos licenciados – Variação homóloga trimestral 

(1º trimestre de 2022) 

 

Fonte: Licenciamento de obras – Inquérito aos projetos de obras de edificação e demolição de edifícios (Q3) 

Numa análise por município, no 1º trimestre de 2022, observa-se que os 5 municípios com maior variação 

absoluta positiva face ao trimestre homólogo representaram 16,4% do licenciamento total de fogos em obras 

de edificação (considerando todos os tipos de obras e todos os destinos). No seu conjunto, estes municípios 

registaram um aumento de 155,4% relativamente ao ano anterior (+934 fogos). 

Nos cinco municípios com maior variação negativa verificou-se, no seu conjunto, que os fogos licenciados para 

edificação diminuíram 58,2% face ao trimestre homólogo (-685 fogos).  
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Figura 3. Municípios com maior variação absoluta no nº total de fogos licenciados em obras de edificação 
(1º trimestre de 2022) 

 

Fonte: Licenciamento de obras – Inquérito aos projetos de obras de edificação e demolição de edifícios (Q3) 

Numa análise mensal, considerando os três primeiros meses do ano, salientam-se os crescimentos ocorridos 

em janeiro (+7,1%) e fevereiro (+3,3%) face aos mesmos meses do ano anterior. Em março, verificou-se uma 

redução homóloga de 6,5% no total de edifícios licenciados. Em contraste, comparando março de 2022 com 

o mesmo mês de 2019 (pré-pandemia), observou-se um acréscimo de 19,8% neste indicador. 

Figura 4. Edifícios licenciados – informação mensal 

Fonte: Licenciamento de obras – Inquérito aos projetos de obras de edificação e demolição de edifícios (Q3) 
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2. Obras Concluídas 

No 1º trimestre de 2022, estima-se que tenham sido concluídos 3,8 mil edifícios em Portugal (construções 

novas, ampliações, alterações e reconstruções), o que corresponde a um crescimento de 1,8% em relação ao 

1º trimestre de 2021 (+2,0% no 4º trimestre de 2021). Em comparação com o 1º trimestre de 2019, o número 

de edifícios concluídos aumentou 15,2%.  

Na sua maior parte, os edifícios concluídos corresponderam a construções novas (81,1%), das quais 76,9% 

tiveram como destino a habitação familiar. 

A Região Autónoma da Madeira, o Alentejo, o Algarve e a Região Autónoma dos Açores apresentaram um 

decréscimo homólogo nos edifícios concluídos (-9,0%, -6,9%, -3,6% e -0,6%, pela mesma ordem). Nas demais 

regiões, foram observadas variações homólogas positivas, destacando-se as regiões Norte (+3,8%) e Centro 

(+3,2%). 

Face ao 1º trimestre de 2021, verificou-se um aumento de 2,6% nas obras concluídas em construções novas 

e um decréscimo de 1,5% nas obras de reabilitação. Em comparação com o trimestre anterior, observou-se 

um decréscimo em ambas as variáveis: -2,1% nas obras de construção nova e -7,3% nas obras de reabilitação.  

A Região Autónoma da Madeira observou um decréscimo no indicador relativo às obras concluídas em 

construções novas (-17,6%). As restantes regiões assinalaram crescimentos, destacando-se a Região 

Autónoma dos Açores (+9,1%) e o Alentejo (+5,7%). 

As obras concluídas para reabilitação reduziram-se em 1,5%. Contribuíram para a variação negativa deste 

indicador as regiões do Alentejo, Região Autónoma dos Açores e Algarve, com reduções de 45,3%, 19,0% e 

15,9%, respetivamente. As restantes regiões apresentaram variações homólogas positivas, destacando-se a 

Área Metropolitana de Lisboa (+27,0%) e a Região Autónoma da Madeira (+19,0%).  

No 1º trimestre de 2022, foram concluídos 4,4 mil fogos em construções novas para habitação familiar, 

correspondendo a um decréscimo de 8,1% face ao 1º trimestre de 2021 (+5,9% no 4º trimestre de 2021). As 

regiões Centro e Algarve apresentaram um comportamento positivo nesta variável (+24,8% e +5,8%, 

respetivamente). A Região Autónoma dos Açores verificou uma variação nula. Todas as outras regiões 

registaram diminuição nesta variável, mais evidenciada na Área Metropolitana de Lisboa (-35,4%), refletindo 

o acréscimo ocorrido neste indicador no 1º trimestre de 2021, com edifícios concluídos declarados que 

incluíam um maior número de fogos, nos municípios de Alcochete, Seixal e Lisboa. 
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 Figura 5. Edifícios e fogos concluídos - Variação homóloga trimestral 

(1º trimestre de 2022) 

 
Fonte: Estimativas de Obras Concluídas  

No 1º trimestre de 2022, as regiões Norte e Centro, em conjunto, continuaram a destacar-se no número de 

edifícios concluídos (64,2% do total) e de fogos concluídos em construções novas para habitação familiar 

(66,3%). A região Norte manteve a predominância nos edifícios e fogos concluídos (38,7% e 42,6%, 

respetivamente). A região Centro posicionou-se a seguir ao Norte registando 25,5% dos edifícios concluídos e 

23,7% dos fogos concluídos em construções novas para habitação familiar. 

No 1º trimestre de 2022, a área total construída em Portugal aumentou 6,4% face ao mesmo período do ano 

anterior.  Apresentaram variações homólogas positivas as regiões do Algarve (+83,5%), Alentejo (+50,8%), 

Norte (+10,3%) e Centro (+5,8%). O aumento significativo nas regiões do Algarve e do Alentejo está 

influenciado pelo efeito de base determinado pelos valores reduzidos observados neste indicador no 1º 

trimestre de 2021. As restantes regiões exibiram variações negativas, tendo a mais elevada ocorrido na Região 

Autónoma dos Açores (-35,1%). 
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NOTA METODOLÓGICA 

Estimativas das Obras Concluídas - Os resultados relativos a Obras Concluídas assentam numa metodologia que 

permite a divulgação trimestral numa lógica de estimação sujeita aos menores desvios possíveis, sendo o prazo efetivo 

de conclusão de uma obra estimado a partir do seu prazo previsto (ou seja, o prazo que decorre entre a autorização 

de construção e a conclusão efetiva da obra, e que é obtido na licença), com base num modelo de regressão linear, 

segundo os diferentes tipos e fins a que se destina a edificação. 

Licenciamento de Obras - Pretende-se, com esta operação estatística, obter dados que permitam o acompanhamento 

da evolução conjuntural do setor da construção de edifícios, na perspetiva da intenção futura de realização de obras. 

Os dados disponibilizados neste destaque são obtidos tendo por base a informação sobre as licenças emitidas 

mensalmente pelas 308 Câmaras Municipais de todo o País, no âmbito do Sistema de Indicadores de Operações 

Urbanísticas (SIOU). 

Revisões Mensais: Por se tratar de informação administrativa, os dados do licenciamento de obras são atualizados 

mensalmente no decorrer do ano, sendo sujeitos a revisões mensais e trimestrais. Faz-se notar que no contexto da 

pandemia COVID-19, se têm verificado atrasos na receção de alguma informação das Câmaras Municipais, dado que 

muitos dos serviços estiveram encerrados ou com limitações, não tendo sido possível o envio atempado da 

globalidade da informação ao INE, o que ocasiona revisões extraordinárias a dados anteriormente divulgados. 

Revisões face ao último destaque: 

Taxa de variação homóloga - A variação homóloga compara o nível de cada variável entre o período corrente e o 

mesmo período do ano anterior. A taxa de variação homóloga dos dados relativos ao licenciamento de obras no 

presente destaque apresenta revisões tanto nos edifícios como nos fogos, em consequência das correções enviadas 

pelas Câmaras Municipais. 

Taxa de variação trimestral - A variação trimestral compara o nível de cada variável com o trimestre imediatamente 

anterior. 

Outras informações - Para mais informação relacionada com o Licenciamento de Obras e Obras Concluídas, consulte 

a Base de Dados do Portal do INE, onde já se encontra disponível informação do Licenciamento de Obras relativa a 

ABRIL de 2022. 

 

Publicação anterior Publicação atual

Edifícios Licenciados -4,7% -3,3%

Fogos Licenciados -6,6% -3,9%

VARIAÇÃO HOMÓLOGA

4º Trimestre 2021
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INDICADORES: 

- Edifícios licenciados (N.º) por Localização geográfica (NUTS - 2013), Tipo de obra e Destino da obra; Mensal 

- Fogos licenciados (N.º) em construções novas para habitação familiar por Localização geográfica (NUTS - 2013) e 

Tipologia do fogo; Mensal 

- Fogos concluídos (N.º) em construções novas para habitação familiar por Localização geográfica (NUTS - 2013); 

Trimestral 

 

CONCEITOS: 

destino da obra - tipo de utilização dado à edificação tal como habitação, agricultura, comércio, indústria entre outros. 

fogo - parte ou totalidade de um edifício dotada de acesso independente e constituída por um ou mais 

compartimentos destinados à habitação e por espaços privativos complementares. 

licença de operações urbanísticas - autorização concedida pelas Câmaras Municipais e anterior à realização de um 

conjunto de operações urbanísticas, excetuando aquelas cujo proprietário é uma entidade isenta. 

obra concluída - obra que reúne condições físicas para ser habitada ou utilizada, independentemente de ter sido ou 

não concedida a licença ou autorização de utilização. 

tipo de obra - classificação dos trabalhos efetuados em edifícios ou terrenos segundo as seguintes modalidades: 

construção nova, ampliação, alteração, reconstrução e demolição. 

obras de reabilitação - compreendem as obras de ampliação, alteração e reconstrução de edifícios. 

SIGLAS E DESIGNAÇÕES  

INE    Instituto Nacional de Estatística, I.P. 

m2    Metros quadrados 

Nº    Número absoluto 

n.e.    Não especificado 

NUTS    Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos (2013) 

p.p.    Pontos percentuais 

SIOU    Sistema de Indicadores de Operações Urbanísticas 

Data do próximo destaque trimestral – 13 de setembro de 2022 

 

https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_indicadores&indOcorrCod=0008065
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_indicadores&indOcorrCod=0008066
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_indicadores&indOcorrCod=0008066
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_indicadores&indOcorrCod=0003841
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_indicadores&indOcorrCod=0003841

